
Of. nº 111/2025/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.749, de

2016, da Câmara dos Deputados, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar de forma mais gravosa os crimes

de homicídio, lesão corporal, constrangimento ilegal, ameaça, incitação ao crime e

desacato e os crimes contra a honra, quando cometidos contra profissionais da

saúde e profissionais da educação,  conforme especifica,  no exercício  de suas

funções ou em decorrência delas; e altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990

(Lei dos Crimes Hediondos)”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2920431

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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